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ARTIGO 9.º

As assembleias gerais serão convocadas por carta registada dirigida
aos sócios, com pelo menos 15 dias de antecedência, excepto se a lei
prescrever outra forma de convocação.

ARTIGO 10.º

A sociedade pode participar no capital de outras 25 sociedades com
objecto igual, em sociedade de espécie diferente, ou em agrupamentos
complementares de empresas.

ARTIGO 11.º

Os lucros do exercício, depois de deduzida a reserva legal, terão o
destino que for deliberado em assembleia geral.

Conferida e conforme.

1 de Março de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Alda
Rodrigues. 2003336800

SOCIEDADE DE ENSINO STUDIUM, L.DA

Conservatória do Registo Comercial da Amadora. Matrícula n.º 665;
identificação de pessoa colectiva n.º 500552541; inscrição n.º 40;
número e data da apresentação: 33/001002.

Certifico que em relação à sociedade em epígrafe foram efectuados
os seguintes actos de registo:

Alteração parcial do contrato com reforço de capital. Montante
do reforço e como subscrito: 3 960 000$ em dinheiro subscrito por:
Augusto Guedes, António Lima, Joaquim Guedes, Adelino Serras e
Maria Irene Guedes, cada um com 413 000$, Eduardo Rodrigues com
413 000$, Ana Silva, Joaquim Ribeiro, Maria do Céu Costa e Artur
Nunes, cada um com 37 000$, Maria Fernanda Serras e Francisco
Serras cada um com 10 000$, José Leal com 354 500$00, Henrique
Frazão com 37 500$, Guilhermin Guedes com 93 000$,  Mário Di-
reito e Pedro Brás, cada um com 377 000$, Francisco Patrício com
75 000$.

Os seus artigo foram modificados e ficaram com a seguinte redac-
ção:

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado, em dinheiro e nos de-
mais valores constantes do activo social, é de seis milhões de escudos
e corresponde à soma das seguintes quotas pertencentes aos sócios:

Augusto Ferreira Guedes, três quotas, sendo uma no valor nominal
de quatrocentos e trinta e três mil escudos, uma no valor nominal de
sessenta e um mil e duzentos escudos e outra no valor nominal de
cinquenta e quatro mil cento e vinte e cinco escudos.

António Rodrigues Fernandes Lima, duas quotas, sendo uma no valor
nominal de quatrocentos e trinta e três mil escudos e outra no valor
nominal de cento e quinze mil trezentos e vinte e cinco escudos.

Hélder Jorge Pinheiro Pita, duas quotas, sendo uma no valor nomi-
nal de vinte mil escudos e outra no valor nominal de cinquenta e
quatro mil cento e vinte e cinco escudos.

Joaquim Ferreira Guedes, três quotas sendo uma no valor nominal
de quatrocentos e trinta e três mil escudos, uma no valor nominal de
oitenta e sete mil e setenta e cinco escudos e outra no valor nominal
de vinte e oito mil duzentos e cinquenta escudos.

Fernando de Jesus Bernardino, uma quota no valor nominal de vin-
te mil escudos.

Maria Fernanda Alves Velho Serras, duas quotas, sendo uma no valor
nominal de trinta mil escudos e outra no valor nominal de cinquenta
e quatro mil cento e vinte e cinco escudos.

Francisco Martinho Freitas Nunes Serras, duas quotas, sendo uma
no valor nominal de trinta mil escudos e outra no valor nominal de
cinquenta e quatro mil cento e vinte e cinco escudos.

Os herdeiros do falecido sócio José da Paz Branco, Dinah Dubrevil
Regadas, Manuel Ricardo Dubrevil Regadas Branco, José Paulo Du-
brevil Regadas Branco, Miguel Graça Branco e Susana Graça Branco,
uma quota no valor nominal de vinte mil escudos.

José Manuel Ribeiro Leal, quatro quotas, sendo uma no valor no-
minal de vinte mil escudos, uma no valor nominal de sessenta e um
mil e duzentos escudos, uma no valor nominal de cinquenta e quatro
mil cento e vinte e cinco escudos e outra no valor nominal de tre-
zentos e setenta e quatro mil e quinhentos escudos.

António Manuel Passos de Araújo, uma quota no valor nominal de
vinte mil escudos.

Ana Cristina Mota da Silva, uma quota no valor nominal de cin-
quenta e sete mil escudos.

Adelino Manuel Serras, três quotas, sendo uma no valor nominal
de quatrocentos e trinta e três mil escudos, uma no valor nominal de
sessenta e um mil e duzentos escudos e outra no valor nominal de
cinquenta e quatro mil cento e vinte e cinco escudos.

Joaquim Américo Martins Ribeiro, uma quota no valor nominal de
cinquenta e sete mil escudos.

Maria Irene Ferreira Guedes, três quotas, sendo uma no valor no-
minal de quatrocentos e trinta e três mil escudos, uma no valor no-
minal de sessenta e um mil e duzentos escudos e outra no valor no-
minal de cinquenta e quatro mil cento e vinte e cinco escudos.

António Ricardo Pinto Gouveia, uma quota no valor nominal de
vinte mil escudos.

Eduardo Ribeiro Rodrigues, três quotas, sendo uma no valor nomi-
nal de vinte mil escudos, uma no valor nominal de quatrocentos e
setenta e quatro mil e duzentos escudos e outra no valor nominal de
cinquenta e quatro mil cento e vinte e cinco escudos.

Maria do Céu Almocim Ribeiro Azevedo Lopes, uma quota no valor
nominal de cinquenta e sete mil escudos.

Maria Cristina de Jesus Pigarro, uma quota no valor nominal de
vinte mil escudos.

Henrique Manuel Coelho Frazão, três quotas, sendo uma no valor
nominal de vinte mil escudos, uma no valor nominal de noventa e
oito mil e setecentos escudos e outra no valor nominal de cinquenta
e quatro mil cento e vinte e cinco escudos.

José Fontes da Costa, uma quota no valor nominal de vinte mil
escudos.

Artur Olímpio Sá Nunes, uma quota no valor nominal de cinquenta
e sete mil escudos.

Francisco Cristina Patrício, uma quota no valor nominal de cento
e quinze mil e oitocentos escudos.

Guilhermina Rosa Ferreira Guedes, duas quotas, sendo uma no va-
lor nominal de cento e cinquenta e quatro mil e duzentos escudos e
outra no valor nominal de cinquenta e quatro mil cento e vinte e
cinco escudos.

José Emílio Tenente Lima, uma quota no valor nominal de cin-
quenta e quatro mil cento e vinte e cinco escudos.

José Jorge Coelho Fortunato Antunes, uma quota no valor nomi-
nal de cinquenta e quatro mil cento e vinte e cinco escudos.

Mário José de Abreu Lopes Direito, três quotas, sendo uma no va-
lor nominal de vinte mil escudos, uma no valor nominal de quatro-
centos e trinta e oito mil e duzentos escudos e outra no valor nomi-
nal de cinquenta e quatro mil cento e vinte e cinco escudos.

Pedro Manuel Ferreira Raposo Torres Brás, duas quotas, sendo uma
no valor nominal de quatrocentos e trinta e oito mil e duzentos es-
cudos e outra no valor nominal de cinquenta e quatro mil cento e
vinte e cinco escudos.

ARTIGO 5.º

A gerência e administração da sociedade ficam a cargo de três ge-
rentes, a nomear em assembleia geral que a poderão representar em
juízo e fora dele, activa e passivamente, com dispensa de caução e
com ou sem remuneração.

1 — Para obrigar a sociedade são necessárias as assinaturas, nos
respectivos documentos, de dois sócios gerentes ou de quem os repre-
sente, com mandato expresso.

2 — A sociedade pode nomear mandatários ou procuradores pas-
sando procurações a quem entender, para a prática de determinados
actos ou categorias de actos e qualquer gerente, pode delegar os seus
poderes noutro gerente, para determinados negócios ou espécie de
negócio, que o substitua na gerência e por ele assine todos os documen-
tos necessários.

3 — Para os actos de mero expediente e tudo quanto se relacione
com o Ministério da Educação, as matrículas dos alunos, declarações,
boletins de inscrição para exames termos de aptidão e requerimentos
e exposições em nome da sociedade ou dos seus externatos bastará a
assinatura de qualquer um dos gerentes ou, no seu impedimento ou
ausência, do director pedagógico dos externatos.

ARTIGO 8.º

Os sócios gerentes ou não, independentemente dos seus cargos di-
rigentes, poderão exercer o professorado nos externatos da sociedade,
com preferência a outros professores e pagos, pela tabela que a admi-
nistração entenda.

O texto completo actualizado ficou depositado na pasta respectiva.

Conferido e conforme

3 de Março de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Alda
Rodrigues. 3000207217




